
    

Quinta-feira, 08 de novembro de 2018.

Selecionados da capacitação a distância “Teletrabalho em debate” -
Turma 6/2018

A Escola Judicial divulga a lista dos servidores selecionados para a capacitação
"Teletrabalho  em debate”  -  Turma  6/2018, modalidade  a  distância,  a  ser  realizada  no
ambiente virtual moodle, no período de 13 a 23 de novembro de 2018. A lista está em ordem
alfabética apenas para facilitar a leitura.

ATENÇÃO: 
.  Não será possível o cancelamento da inscrição após o início do curso. 
. Todas as informações relativas ao curso, bem como as instruções de acesso ao

ambiente  virtual  moodle, serão  enviadas,  exclusivamente, para  o  e-mail institucional
pessoal do servidor selecionado.

Nome  Local da prestação do serviço

1 Ademir Roberto VT de Santa Luzia

2 Angela Pereira Correia Dan 20ª VT de Belo Horizonte

3 Arthur Luiz Xavier Batista VT de Nanuque

4 Augusto Henrique Teixeira Secretaria de Infraestrutura Tecnológica

5 Benito Siriani Junior Gab. Presidência (Gab. Des. Marcus Moura Ferreira)

6

Cesar Augusto Borgongino 
Monteiro Gab. Presidência (Gab. Des. Marcus Moura Ferreira)

7 Claudiney Medrado dos Santos VT de Pirapora

8 Cristina Andrade De Carvalho Gab. Presidência (Gab. Des. Marcus Moura Ferreira)

9 Dinalva Maria Pereira Fernandes 23ª VT de Belo Horizonte

10 Emerson Camargos Rodrigues Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicações

11 Fabrízio Cruz Baía 2ª VT de Sete Lagoas

12 Francisca Eulália Camurça Citó 1ª VT de Ituiutaba

13 Frederico Bezerra Cruz 3ª VT de Uberaba



14 Iris de Castro Silva Central de Pesquisa Patrimonial

15 Jeimes Gadioli Arrais 20ª VT de Belo Horizonte

16 Kely Cristiani Viana Medrado VT de Pirapora

17 Luciana Neves Cunha Gab. Presidência (Gab. Des. Marcus Moura Ferreira)

18 Marcelo Teixeira Gonçalves VT de Nanuque

19

Maria Cecília Gonçalves Moreira 
Brito 23ª VT de Belo Horizonte

20 Meire Divina Pereira Oliveira 1ª VT de Ituiutaba

21

Rutchelle de Albuquerque Araújo 
Azevedo 36ª VT de Belo Horizonte

22 Simon Mendes Vieira VT de Pirapora

Não poderão participar os servidores que, no período do fórum, estiverem em gozo de fé-
rias,  ou  usufruindo  licenças  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  6º,  §2º  da  Resolução  nº
159/2015 do CSJT.
Critérios para aprovação: avaliação mínima de 75% e participação nas atividades propos-
tas.
Adicional de qualificação: A validação da atividade para fins de AQ ocorrerá somente se
atendidas as exigências previstas na Resolução 196/2017 do CSJT. Os servidores cedidos/re-
movidos deverão providenciar averbação para fins de AQ junto ao seu órgão de origem. 
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